
Jurisprudência de mercado relevante 

Serviços de engenharia industrial e manutenção 

Dimensão produto: O mercado de serviços de engenharia industrial e manutenção 
ainda não conta com uma definição precisa de mercado relevante e tem sido 
considerado nos precedentes do Cade nos seguintes cenários: (i) serviços de 
engenharia industrial (cenário amplo), que pode ser subsegmentado em (ii) 
montagem industrial e (iii) manutenção industrial; ou subsegmentações por tipo de 
negócio, serviço prestado e clientela. Em relação aos serviços de engenharia 
especializados para o setor de energia, o CADE entendeu, em casos anteriores, que 
eles estão incluídos entre os serviços de montagem eletromecânica.  

Dimensão geográfica: Nacional  

Jurisprudência: 08700.001455/2024-42 (RIP Serviços Industriais Ltda., 
Construtekma Engenharia Ltda. e Servteckma Serviços Industriais Ltda); 
08700.003351/2023-91 (Confab Industrial S.A., Prosid Investments S.A., Ternium 
Argentina S.A., Ternium Investments S.À R.L, Usinas Siderúrgicas de Minas Gerais 
S.A., Nippon Steel Corporation, Metal One Corporation e Mitsubishi Corporation.); 
08700.000187/2022-80 (KAEFER Isoliertechnik GmbH & Co. KG, Altor Fund V (No. 1) 
AB, Altor Fund V (No. 2) AB e SMS GmbH); 08700.002824/2021-71 (Vinci S.A. e 
Energía y Servicios DINSA II, S.L.U.); 08700.006962/2017-43 (Voith Hydro Ltda, Voith 
Hydro Services Ltda e Enesa Engenharia Ltda); e 08700.004235/2017-41 (Enesa 
Engenharia Ltda, GE Energias Renováveis Ltda e Voith Hydro Ltda); 
08700.004780/2019-08 (CDP Equity S.p.A. e Salini Impregilo.); 08700.003686/2019-
23 (Enel Green Power Brasil Participações Ltda. e Salus – Fundo de Investimento em 
Participações Multiestratégia); 08700.006026/2024-61 (Priner Serviços Industriais 
S.A. e Real Estruturas e Construções Ltda.).  
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